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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 393, DE 7 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a competência conferida pelo inciso XI do
art. 65 do Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal, aprovado
pela Resolução Administrativa nº 1.784/2015;

considerando os termos da decisão concessória de liminar,
proferida em 31/5/2016 pelo d. Juízo da 2ª Vara Federal da Seção
Judiciária do Distrito Federal nos autos do Mandado de Segurança nº
1002777-96.2016.4.01.3400;

considerando o despacho exarado pela Presidência deste Tri-
bunal em 3/6/2016 para cumprimento da referida decisão judicial; e

considerando o constante do Processo TST nº 501.841/2016-
0, resolve:

1 - Tornar sem efeito, sub judice, o ATO CIF.SEGPES.GDG-
SET Nº 087, de 15 de fevereiro de 2016, publicado no DOU de
16/2/2016, que exonerou o Sr. LEANDRO RODRIGO SILVA DA-
MASCENO do cargo efetivo de Analista Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Taquigrafia, Classe A, Padrão 1, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal;

2 - Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para que o in-
teressado retorne ao exercício do mencionado cargo.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATO Nº 394, DE 7 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 50, de 6/6/2016,
do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Maria Helena Mallmann;

considerando o constante do memorando nº 41, de 6/6/2016,
do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, re-
solve:
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1 - Dispensar, a pedido, a servidora ELAINE DE OLIVEIRA
FERNANDES, código 33039, Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva, da função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela
de Funções Comissionadas do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Maria
Helena Mallmann.

2 - Designar a servidora ELAINE DE OLIVEIRA FER-
NANDES, código 33039, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro
Hugo Carlos Scheuermann, em vaga decorrente da dispensa do ser-
vidor João Nunes de Moura Neto.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




